



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 229/2007 
Altera a Resolução nº 238/2006, que dispõe sobre  criação de Divisão e Seção na estrutura da Câmara Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;


Art. 1º Fica criada, nos termos da Resolução nº 238/2006, a Seção de Patrimônio na estrutura da Câmara Municipal, com as competências definidas no anexo V e que integrará a Divisão de Apoio Administrativo e Redação.


Parágrafo único. Acrescente-se a Resolução nº 238, de 31 de janeiro de 2006 o anexo V, instituído por esta Resolução.


Art. 2º Até 1/3 dos cargos de Chefe de Seção poderão ser preenchidos por recrutamento amplo.

Art. 3º Acrescente ao parágrafo único da Resolução nº 204, de 28 de abril de 2004 os incisos IX  a XIV abaixo inscritos, relativos à competência da Divisão de Apoio Administrativo e Redação:

“ IX – Manter atualizado o registro e controle dos bens patrimoniais da Câmara;


   X – promover o inventário anual dos bens patrimoniais;


   XI – manter atualizados o registro e o controle dos bens mobiliários da Câmara;


   XII – sugerir a alienação de bens patrimoniais;


   XIII – promover, com autorização do Secretário Executivo, a baixa dos bens alienados ou considerados obsoletos, imprestáveis, perdidos ou destruídos;


   XIV – promover a apuração de eventual desvio de material.”


Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de abril de 2007.
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ANEXO V
SEÇÃO DE PATRIMÔNIO

COMPETÊNCIA: 

I – classificar, numerar, controlar e manter sob registro os bens mobiliários e imobiliários;

II – conferir a carga de material permanente dos setores da Câmara Municipal, cada vez que houver mudança de chefia;

III – dar carga aos demais setores dos bens que lhes forem distribuídos;

IV – dar baixa de bens alienados ou considerados obsoletos, imprestáveis, perdidos ou destruídos, com autorização superior;

V – elaborar, organizar e atualizar os fichários de registros de bens móveis;

VI – fazer o inventário anual dos bens patrimoniais;

VII – solicitar providências para apuração de desvio, falta ou destruição de material;

VIII – participar do processo de leilão de bens. 

CHEFE DE SEÇÃO.

GRUPO: Chefia.

RECRUMENTO: 2/3 limitado aos Servidores da Câmara Municipais e 1/3 amplo.

ESTATUTÁRIO

ATRIBUIÇÕES.

1 – Chefiar a seção e promover a execução das atividades pertinentes à respectiva área de competência.

2 – Cumprir e fazer cumprir os regulamentos e demais normas de serviços.

3 – Zelar pela observância de normas de segurança e higiene no trabalho.

4 - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO.

- Possuir diploma de nível de 2º grau de escolaridade, ter conhecimentos necessários à respectiva área de atuação e comprovada experiência de administração.

